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Parecer Jurídico Referencial: 01/2019-AJ, de 24-10-2019;
Da Ratificação: Ratifica-se, para todos os fins de direito as 

demais cláusulas e condições do aludido Contrato que perma-
necem inalteradas.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
 Portaria do Diretor, de 11-1-2021
Designando Ricardo Pires de Paula - RG. 6.149.927-0 

e Maria Terezinha Serafim Gomes - RG. 23.251.927-4, para 
exercerem, respectivamente, as funções de Chefe e Vice-chefe 
do Departamento de Geografia, com mandato de 11-01-2021 
a 31-01-2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos em 11-01-2021. (Proc. FCT-
1078/1990 – Vol. III) - Portaria FCT-STA 01/2021.

 Portaria do Diretor, de 11-1-2021
Designando Margarete Cristiane de Costa Trindade Amo-

rim - RG. 17.608.993-7 e Arthur Magon Whitacker - RG. 
20.374.728-8, para exercerem, respectivamente, as funções de 
Coordenadora e Vice-coordenador do curso de Graduação em 
Geografia, com mandato de 11-01-2021 a 31-08-2022. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 11-01-2021. (Proc. FCT-0899/89 – Vol. IV) - Por-
taria FCT-STA 03/2021.

 CAMPUS DE SÃO PAULO

 INSTITUTO DE ARTES
 Extrato de Contrato
Processo 186/2020-IA/UNESP
Pregão Eletrônico 26/2020-Runesp - Processo Base 

1024/2020-Runesp
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” - Unesp, Instituto de Artes - Campus de São Paulo, 
CNPJ: 48.031.918/0017-91;

Contratada: Telefonica Brasil S.A, CNPJ: 02.558.157/0001- 
62;

Objeto: Prestação de Serviços de Operação de STFC (Serviço 
Telefônico Fixo Comutado);

Data da Celebração: 01-12-2020;
Valor do Contrato: R$ 15.419,70;
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes desta 

contratação irão onerar o crédito orçamentário do Instituto de 
Artes/Campus de São Paulo, de classificação funcional progra-
mática 12.364.1043.5304 e categoria econômica 3.3.90.50.12;

Prazo de Vigência: 30 meses, a contar da data estabelecida 
para início dos serviços;

Parecer Jurídico 486/2019-AJ, de 21-10-2019;
(Não publicado em época oportuna)

 Ministério Público
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 RESOLUÇÕES

 Resolução 1.297/2020 PGJ, de 28-12-2020
(SEI 29.0001.0132425.2020-44)
“Altera a Resolução 1.035/2017-PGJ, de 25-07-2017, reor-

ganiza a Coordenadoria Geral de Acompanhamento e Supervi-
são Disciplinar dos Servidores do Ministério Público do Estado 
de São Paulo e dá outras providências.”.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual 
734, de 26-11-1993, em especial por seu artigo 19, inciso I, alí-
nea "c"; inciso VI, alíneas "b", "c" e "d", inciso X, alíneas "a", 
"b" e "e", e inciso XII, alíneas "c", "e", "n" e "o";

CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar a estrutura 
organizacional, administrativa e hierárquica da Coordenadoria 
Geral de Acompanhamento e Supervisão Disciplinar dos Servi-
dores do Ministério Público do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a premência de aperfeiçoar a sistemá-
tica de aplicação e tratamento de dados dos instrumentos de 
avaliação de desempenho, atualmente utilizados para efeito 
de confirmação e movimentação nas Carreiras do Quadro de 
Pessoal desta Instituição;

CONSIDERANDO que somente com a gradativa evolução 
dos conceitos de valorização dos Servidores deste Ministério 
Público se faz possível assegurar uma gestão ética, integrada 
e participativa dos integrantes da Instituição, observando-se os 
princípios da Administração Pública;

CONSIDERANDO a premissa de que o crescimento continu-
ado do incentivo à gestão do conhecimento, da compreensão 
sistêmica das necessidades Institucionais e dos processos de 
trabalho atualmente existentes, torna-os cada vez mais adequa-
dos e eficazes em face das demandas impostas pela sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de estimular e aprimorar o 
desenvolvimento das habilidades necessárias à contínua melho-
ria do desempenho profissional e de valores e atitudes focados 
no crescimento integral do servidor, tornando-o plenamente 
apto para o harmonioso exercício de suas atribuições;

CONSIDERANDO que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamen-
to Funcional – Escola Superior do Ministério Público - é Órgão 
Auxiliar do Ministério Público, incumbindo-lhe o aprimoramento 
profissional e cultural de todos os integrantes da Instituição.

RESOLVE:
Art. 1º - Os artigos 1º, 2º, 3º 4º, “caput”, incisos I a IX, § 2º 

e § 3º e artigo 5º, da Resolução 1.035/17-PGJ, de 25-07-2017, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - A Coordenadoria Geral de Acompanhamento 
e Supervisão Disciplinar dos Servidores do Ministério Público 
do Estado de São Paulo - CGS é órgão vinculado à estrutura 
organizacional, hierárquica e administrativa da Diretoria Geral, 
sendo encarregada da orientação e fiscalização das atividades 
funcionais e da conduta dos servidores do Ministério Público, 
devendo, ainda, avaliar o resultado de suas atividades.

Art. 2º - As atividades da CGS serão coordenadas por mem-
bro do Ministério Público, integrante da Assessoria de Gabinete 
da Procuradoria-Geral de Justiça, designado Coordenador da 
CGS para o período de 02 (dois) anos, admitida recondução para 
períodos sucessivos.

Art. 3º - A Coordenadoria Geral de Acompanhamento e 
Supervisão Disciplinar dos Servidores do Ministério Público do 
Estado de São Paulo será constituída por servidores lotados no 
Centro de Recursos Humanos, indicados pela Diretoria da citada 
unidade e aprovados pela Coordenadoria da CGS.

Art. 4º - São competências da CGS:
I - Coordenar a atuação das Comissões Processantes Perma-

nentes e das Comissões Permanentes de Evolução Funcional das 
regiões administrativas do Ministério Público;

II – Propor e supervisionar a implantação de cursos de 
gestão de pessoas e capacitação para os servidores;

III - Atuar de forma complementar junto aos presidentes 
das comissões regionais na fiscalização e acompanhamento das 
atividades dos servidores do Ministério Público;

IV – Realizar, quando necessário, visitas avaliatórias, de 
fiscalização e acompanhamento junto aos servidores da Ins-
tituição;

V - Estabelecer e acompanhar o cumprimento das metas 
fixadas nos programas de atuação da Coordenadoria Geral de 
Acompanhamento e Supervisão Disciplinar dos Servidores;

VI - Fazer sugestões e recomendações às áreas administra-
tivas e aos servidores do Ministério Público;

b) autorizar abertura de licitação nas modalidades Convite 
e Pregão, justificada a necessidade da contratação, bem como 
assinar os respectivos editais, observando que na modalidade 
Pregão a autorização se restringe às contratações cujo valor 
estimado seja igual ou inferior ao limite fixado no inc. I do art. 
24 da Lei Federal 8.666/93;

c) designar o Pregoeiro e os membros de sua Equipe de 
Apoio, para atuar na modalidade Pregão, bem como a Comissão 
Julgadora de Proposta e/ou Habilitação para atuação nas demais 
modalidades de licitação;

d) dispensar a licitação para reali2ar pequenas aquisições 
de valores iguais ou inferiores aos limites fixados nos incisos I e 
II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93;

e) emitir e assinar Nota de Empenho - NE corresponden-
te a Autori2ações de Fornecimentos - AF’s, bem como suas 
anulações, resguardadas as condições de ordenação prévia da 
despesa estabelecida nas normas em vigor;

f) emitir e assinar “Compromisso de Outras Despesas” e 
suas respectivas Notas de Empenho e de Anulação de Empenho, 
referentes aos processos formalizados pela Área de Suprimentos, 
resguardadas as condições de ordenação prévia da despesa 
estabelecida nas normas em vigor;

g) autorizar prorrogação de prazo de entrega de materiais 
e serviços, bem como alteração e rescisão de contrato firmado 
por meio de AF ou NE, inclusive de “Outras Despesas”, de que 
tratam as alíneas “e” e “f“, mediante parecer do órgão técnico, 
cujo valor total da contratação seja igual ou inferior ao limite 
fixado no inc. I do art. 24 da Lei Federal 8666/93;

h) dispensar a aplicação das penalidades administrativas de 
advertência e multa moratória nos casos de contratação firmada 
por meio de AF ou NE, de que trata a alínea anterior, cujo atraso 
na entrega do material ou serviço não tenha acarretado prejuízo 
à Universidade;

i) autorizar a realização de compras de materiais e serviços 
com recursos de Adiantamento e Suprimento;

j) autorizar vistas aos processos de aquisição com observân-
cia das disposições constantes na Portaria GR-46 de 27-03-1996 
e Lei Federal n-° 8666/93.

Artigo 2º - As competências delegadas nesta Portaria 
restringem-se às atividades atribuídas à DGA, bem como às 
contratações sob sua responsabilidade.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 Extrato de Contratos
Termo Aditivo 02
Contrato 02/2019 - Processo 27P-22404/2017
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: Metapath Equipamentos para Laboratório Ltda 

ME - CNPJ 17.833.695/0001-95
Objeto: Prorrogação da vigência contratual para o período 

de 11-01-2021 a 10-01-2022, nos termos do inciso II do artigo 
57 da Lei Federal 8.666/93

Valor contratual R$ 27.491,36
Data da assinatura: 08-01-2021.
Contrato 138/2020
Processo 27P-21716/2018 - Pregão Eletrônico Caism 

662/2020
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: ACJS – Saneamento e Controle Ambiental Ltda 

– EPP - CNPJ 05.070.948/0001-37
Objeto: Contratação de empresa especializada, com for-

necimento de materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-
-obra qualificada para a execução de limpeza e desinfecção 
dos reservatórios de água do Caism. Dotação orçamentária 
própria reservada na funcional programática 10.302.0930.5274, 
reservados no CO 27, Programa Gerencial 05.01.00 no elemento 
econômico 3339.99.

Valor contratual R$ 6.000,00
Vigência: o prazo de vigência será de 12 meses contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do 
Inc. II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93

Data da assinatura: 08-01-2021.

 Universidade Estadual 
Paulista
 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 Despacho do Diretor, de 11-1-2021
Ratificando a Inexigibilidade de Licitação nos termos do 

Caput do Artigo 25 da Lei no 8666/93 e alterações para a con-
tratação de serviços de Professora Conferencista pelo período 
de 11-01-2021 a 22-03-2021 para a disciplina "Fundamentos de 
Bioquímica" junto ao Departamento de Bioquímica e Química 
Orgânica para o Instituto de Química da UNESP, Campus de 
Araraquara, em favor da Profa Dra Débora Danielle Virgínio da 
Silva, no valor total bruto de R$ 3.841,70 acrescidos do valor 
de R$ 768,34 a ser recolhido pelo Instituto de Química junto 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, referente aos 
encargos de INSS Patronal da contratação supramencionada. 
(Proc. AR/IQ no 014/2021)

 CAMPUS DE BOTUCATU

 FACULDADE DE MEDICINA
 Extrato de Contrato
3º Termo Aditivo
Contrato 1/2018-FM
Processo: 3119/2017-FM, Empenho Direto 585/2017-FM
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação (Caput do Art. 

25 da Lei Federal 8666/93)
Contratante: Unesp - Faculdade de Medicina - Campus de 

Botucatu
Contratada: Consórcio de Transporte Coletivo de Botucatu - 

CTCB / CNPJ 15.188.612/0001-27
Objeto: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 meses 

para o contrato de Fornecimento de Vale-Transporte para a 
Faculdade de Medicina de Botucatu.

Valor do Aditivo: R$ 56.232,00
Valor Inicial Atualizado do Contrato: R$ 61.461,15
Valor Acumulado do Contrato: R$ 228.832,95
Recursos Orçamentários: Função Programática 

12.364.1043.5304 - Ensino de Graduação nas Universidades e 
Faculdades Estaduais, Elemento: 3.3.90.33.44

Prazo de Execução: Fica prorrogado de 02-01-2021 a 
01-01-2022

Vigência: 12 meses
Assinatura: 16-12-2020

24. Cristina Pontes Vicente
25. Daniel dos Santos
26. Daniela Oliveira da Fonseca
27. Debora de Souza Santos
28. Debora Markman
29. Denise Cristina Gonçalves Minas Pereira
30. Edna Aparecida Beato
31. Elisabeth Cardozo
32. Elisângela Nunes de Oliveira
33. Elizangela Aparecida Moraes Sanchez
34. Fabiana Kühne
35. Fátima Aparecida Gonçalves Mendes
36. Fernanda Ramos Gadelha
37. Fernando Cezar Corrêa Esposito
38. Gabriela Castellano
39. Gabriela Fabiane Luiz
40. Gabrielle Campos
41. Geisa Alini Campos da Silva de Oliveira Silva
42. Gilberto Alexandre Sobrinho
43. Giorgia Carolina do Nascimento
44. Giovani Lopes dos Santos
45. Giulia Mendes Gambassi
46. Guilherme dos Santos Oliveira
47. Guilherme Dumas
48. Guilherme Henrique Braga Rocha
49. Guilherme Renan Domingos Antunes
50. Heloísa Helena Wistuba Bisinella dia Santos
51. Ingrid Sayuri Corsi Taquemasa
52. Ingryd Lo Tierzo Silva
53. Jacqueline Damázio Armando
54. Janaina Tatim
55. Janice Raquel Sança Gomes
56. Jaqueline da Conceição Camargo
57. Jefferson Henrique Tiago Barros
58. João Guilherme de Oliveira Bastos da Silva
59. João Luis Saraiva Moraes Abreu
60. Johny Henrique da Silva
61. Jórgias Alves Ferreira
62. José Diego Gobbo Alves
63. José Fornari
64. Julia Bahia Adams
65. Julia Maria Gomes Pereira
66. Keila Conceição Ribeiro dos Santos
67. Liliane Maria de Oliveira
68. Luan Ramos da Silva
69. Luana Barbosa da Silva
70. Lucas William de Araújo Borges
71. Lucilene Reginaldo
72. Luciene Rodrigues de Oliveira Borges
73. Luíza Silva de Moura
74. Manuela Queiroz de Souza
75. Marcela R. M. Reis
76. Marcella Terumi Kiko
77. Marcelo da Silva Caldas
78. Marcelo Luis da Silva
79. Marcelo Pereira Brasil
80. Maria Julia Petronilho Peixoto Soares
81. Maria Teresa Pedrosa Silva Clerici
82. Marina Rebelo Tavares
83. Mário Augusto Medeiros da Silva
84. Mario Mitsuo Akita
85. Marli Rodrigues Armelin
86. Matheus Gato de Jesus
87. Moacir Mendes
88. Mônica Aparecida Queiroz
89. Mônica Cristina Rosa
90. Murilo Costa de Barros
91. Murilo Rodrigues Vicentim
92. Natália Oliveira de Farias
93. Nima Imaculada Spigolon
94. Noel dos Santos Carvalho
95. Otávio Rodrigues de Oliveira
96. Otávio Soares do Espírito Santo Lima
97. Polyana Aparecida Pacheco Cruz
98. Rafael de Lemos Melo
99. Rafael Rocha Novais
100. Rairy de Carvalho Gomes
101. Raul Oliveira Araujo da Silva
102. Ricardo Neves Biazzi
103. Ruana Luiz Ferreira da Silva
104. Rubens Bedrikow
105. Samuel Henrique Rezende Bernardes
106. Sergio Max Almeida Prado
107. Silvaneide Maria dos Santos Sales do Nascimento
108. Silvia Regina Matos Pereira da Silva
109. Thaíse Colletti Pavani
110. Valdir Oliveira
111. Vanilda Soares Santos
112. Victor Schlude Ribeiro
113. Vinicius Santana Cerqueira
114. Vitor Gonçalves da Silva
115. Wagner de Melo Romão
116. Waleska Miguel Batista
117. Washington Alves de Oliveira
118. Wilmar da Rocha D'Angelis
119. Murilo França Tabosa
Artigo 2º - Esta Portaria GR entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3, de 11-1-2021

Designa Grupo de Trabalho para propor uma polí-
tica de ingresso de servidores na carreira Paepe da 
Unicamp, que reduza as desigualdades de acesso 
de negros e indígenas ao quadro de funcionários 
da Universidade

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica constituído o Grupo de Trabalho para propor 
uma política de ingresso de servidores na carreira Paepe da 
Unicamp, que reduza as desigualdades de acesso de negros e 
indígenas ao quadro de funcionários da Universidade, com os 
membros abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro:

Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto - PRDU
Ademir José da Silva – OAB
Adriana Cristina de Paiva – OAB
Ana Vanessa Rodrigues Silva – OAB
Dora Maria Grassi Kassisse - GR
Elisabeth Cardozo - IB
João Raimundo de Souza - FE
Luciene Rodrigues de Oliveira Borges - DGRH
Noel dos Santos Carvalho - IA
Artigo 2º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar suas 

conclusões no prazo de 60 dias.
Artigo 3º - Esta Portaria GR entrará em vigor na data de 

sua publicação.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Portaria DGA/Diretoria 1, de 8-1-2021
O Coordenador da Diretoria Geral da Administração, da 

Universidade Estadual de Campinas, com base no Artigo 5º da 
Resolução GR 17, de 07-04-2010,

Resolve:
Artigo 1-° - Fica delegada competência para prática de atos 

administrativos, no âmbito da Diretoria Geral de Administração - 
DGA, o servidor William de Sousa Lima - matrícula 317202, para:

a) definir o objeto do certame e estabelecer as regras do 
procedimento licitatório;

A Diretora da Escola Politécnica da USP comunica a homo-
logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes para a Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia de Mecânica da Escola Poli-
técnica da USP, conforme o disposto na Portaria DIR 2.724 de 
05-11-2020:

Chapa Eleita
* Luiz Andre Schiaveto Neto (titular) e Guilherme Cortez 

Duran (suplente)
Os mandatos das chapas eleitas terão vigência de um ano a 

contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição para escolha dos 

representantes discentes de graduação para o Conselho de 
Departamento e à Comissão de Coordenação de Curso do 
Departamento de Engenharia Mecatrônica e de Sistemas Mecâ-
nicos da Escola Politécnica da USP

A Diretora da Escola Politécnica da USP comunica a homo-
logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes para a Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia de Mecânica da Escola Poli-
técnica da USP, conforme o disposto na Portaria DIR 2.723 de 
04-11-2020:

Chapas Eleitas
CoC - PMR:
* Lucas Borba Pugliese Ribeiro (titular) e Rogério Pinho 

Borges dos Santos (suplente)
CD - PMR:
* Leonardo Guidetti Costa (titular) e Gabriel Henrique de 

Morais Pires (suplente)
Os mandatos das chapas eleitas terão vigência de um ano a 

contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição para escolha dos 

representantes discentes de graduação para o Conselho de 
Departamento e à Comissão de Coordenação de Curso do 
Departamento de Engenharia Mecânica da Escola Politécnica 
da USP

A Diretora da Escola Politécnica da USP comunica a homo-
logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes para a Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia de Mecânica da Escola Poli-
técnica da USP, conforme o disposto na Portaria DIR 2.711 de 
09-10-2020:

Chapas Eleitas
CoC - PME:
* Marcos Ramos Mulari (titular) e Ana Gabriela Lemes de 

Araújo (suplente)
CD - PME:
* Lucas Yudi Leonardi (titular) e Larissa Azevedo Blanco 

Faro (suplente)
Os mandatos das chapas eleitas terão vigência de um ano a 

contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Resumo de Convênio Acadêmico Internacional
Processo 20.1.1661.8.8
Convênio 46075
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Technische Universität Berlin 
- Alemanha

Coordenação:
FFLCH/USP: Profa. Dra. Fraya Frehse
Objeto: Acordo de cooperação Internacional que visa a 

implementação do Centro Global de Métodos Espaciais para 
a Sustentabilidade Urbana (GCSMUS) dentro da estrutura do 
Projeto GCSMUS Descrição e do Contrato DAAD com o Projeto 
DAAD – No. 57526630.

Vigência: 01-12-2020 a 30-12-2024
Valor total: $ 181.008,00
 Portaria do Diretor, de 11-1-2021
Homologando a cessação da bolsa monitoria do aluno 

Angelo Roberto Gonçalves Ribeiro, nº USP 11593347, a partir 
de 04-01-2021, a pedido do Centro de Línguas da FFLCH-USP.

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

 Comunicado
Assistência financeira
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-2-2010, justificamos que o pagamento a 
empresa abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo.

Processo: 20.1.00339.21.2
Interessado: Extinsant Brasil Eireli EPP
Empenho: 3383825/2020

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Portaria GR-2, de 8-1-2021

Nomeia os membros da Comissão de Averiguação 
que participarão do procedimento de heteroiden-
tificação do Vestibular 2021 da Unicamp

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, nos termos 
das Resoluções GR 46, de 9 de dezembro de 2019 e GR 36, de 
24-03-2020, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os membros abaixo para com-
porem a Comissão de Averiguação, responsável pela realização 
do procedimento de heteroidentificação complementar à auto-
declaração dos candidatos negros (pretos e pardos) para fins de 
preenchimento das vagas reservadas no sistema de cotas étnico-
-raciais do Vestibular 2021 da Universidade Estadual de Cam-
pinas, sob a presidência da Profa. Dra. Débora Cristina Jeffrey 
e vice-presidente do Prof. Dr. Fernando Antônio Santos Coelho:

1. Debora Cristina Jeffrey (Presidente)
2. Fernando Antonio Santos Coelho (Vice-Presidente)
3. Ademir José da Silva 4. Adriana Cristina de Paiva
5. Adriana Santiago Rosa Dantas
6. Airton Pereira Junior
7. Aldair Rodrigues
8. Amanda Rios Ferreira
9. Ana Paula de Brito Rodrigues
10. Ângelo Roberto Biasi
11. Anjaina Fernandes de Albuquerque
12. Aparecida do Carmo Miranda Campos
13. Bianca Beatriz Cruz Paiva
14. Bruna Mara da Silva Wargas
15. Caio Nakavaki de Oliveira
16. Camille Cardoso Miranda
17. Carmen Veríssima Ferreira Halder
18. Carolina Guidi Amadeu
19. Cibele Papa Palmeira
20. Cláudia Francisca Araújo Silva
21. Claudio Chrysostomo Werneck
22. Cristiano da Silva
23. Cristiano Oliveira Lourenço


